	[image: image1.wmf]
	
	[image: image1.wmf]

	
	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
	

	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
	

	
	PALÁCIO RIO BRANCO
	

	
	
	



Projeto de Lei n.º 084/2023-Poder Executivo.
Projeto de Lei N.º 164/2023.
Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 1.030.593,65.
Art. 1º Autoriza a abertura de crédito adicional especial no Orçamento vigente, no valor de R$ 1.030.593,65 (um milhão, trinta mil, quinhentos e noventa e três reais e sessenta e cinco centavos), com a classificação abaixo descrita, códigos:
07.03 – Fundo Municipal de Saúde.
1012841634.296 – Piso da Enfermagem.
31901100 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil (5687).
Fonte de Recurso: 1600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 4511 Outros Programas Financiados por Transferências Fundo a Fundo.
VALOR: ........................................................................................ R$    855.392,73
31901300 – Obrigações Patronais (5688).
Fonte de Recurso: 1600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 4511 Outros Programas Financiados por Transferências Fundo a Fundo.
VALOR: ........................................................................................ R$    175.200,92
Art. 2º  Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o artigo anterior o aporte financeiro vinculado ao Piso da Enfermagem (4511), repassado a Conta Corrente n.º 624073-2, Agência 2844 – Caixa Econômica Federal, no:
VALOR: ........................................................................................ R$ 1.030.593,65
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 6 de outubro de 2023.
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º164/2023 que “Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 1.030.593,65”.
Esta abertura de crédito especial visa alocar recursos em rubricas: do Fundo Municipal de Saúde, na Funcional: Piso da Enfermagem, na Categoria Econômica de Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil (5687) e na Categoria Econômica de Obrigações Patronais (5688), ambas da Fonte de Recurso: 1600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde, Detalhamento da Fonte de Recurso: 4511 Outros Programas Financiados por Transferências Fundo a Fundo, por aporte de recursos para atender o piso da enfermagem.
Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata este projeto o aporte vinculado ao piso da enfermagem (4511), repassado a Conta Corrente n.º 624073-2, Agência 2844 – Caixa Econômica Federal.
Confiante na pronta atenção de Vossa Excelência e demais pares, solicito seja este projeto apreciado em regime de urgência urgentíssima, nos termos do artigo 82 da Lei Orgânica do Município concomitante com o artigo 121, do Regimento Interna dessa Casa, reafirmando, nesta oportunidade, protestos de distinta consideração e apreço.
Atenciosamente,
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
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